
 

 

MOÇÃO DE PROTESTO Nº. 001/2024 
 

 
Moção de Protesto pela falta de abastecimento de água no 

Município de Cacique Doble.  
 

 

Os Vereadores infra-assinados, com fundamento no art. 80 do Regimento 

Interno desta Colenda Casa, requerem que o Nobre Presidente submeta à apreciação e 

votação do Plenário, a presente MOÇÃO DE PROTESTO, nos termos que seguem: 

 

O Poder Legislativo Municipal, por meio dos representantes, legalmente 

eleitos pelos cidadãos caciquenses, vem manifestar esse PROTESTO em decorrência 

dos maus serviços prestados pela companhia de abastecimento de água CORSAN, 

tendo em vista a falta de água que ocorreu em diversos locais do nosso município, em 

específico, entre os dias 8 a 14 de novembro de 2024. 

Destacamos que a água é um bem público, um direito inalterado em 

qualquer regramento de concessionária prestadora de serviço de abastecimento. Desta 

forma, quem detém os serviços de abastecimento deve zelar pela manutenção, 

qualidade, comunicação, informação e respeito aos usuários. 

Dito isso, sabemos que pode haver ocorrência de problemas na estrutura de 

abastecimento, contudo, a empresa deve ter formas, em seu planejamento, de amenizar 

situações que demandem um tempo considerável de reparos. Além disso, é 

indispensável a comunicação e informação sobre eventual falta de abastecimento. Isso 

deve ser amplamente divulgado, justificando e estabelecendo prazos para o retorno dos 

serviços. 

O objetivo deste protesto não é apenas criticar a empresa, mas também, 

fazer observações para melhorias em situações como a ocorrida.  

Por fim, lembramos que em ocasiões como essa o agente público deve agir 

em prol de sua comunidade, sendo assim, nos colocamos à disposição para buscarmos 

juntos soluções que melhorem a qualidade e a prestação de serviços essenciais à nossa 

população.    



 

 

Assim, encaminhamos a presente Moção de Protesto, para que seja 

apreciada pelo Plenário da Câmara de Vereadores e após seja enviado à CORSAN. 

 

SALA DE SESSÕES ARMANDO BIAVATTI, CACIQUE DOBLE – RS, 

19 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Ver. Álvaro Ângelo Rotini 

 

Ver.(a) Sidnei Salette Carniel Olivoto 

 

Ver. (a) Silvana Fontoura de Ávila Incerti 

 

Ver. Loreci Manoel Antonio 

 

Ver. Alceu Demartini 

 

Ver. Marcio Caprini 

 

Ver. João Paulo Pereira 

 

Ver. Joacir Antonio Zaparoli 

 


